
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

Secretaria Municipal de Planeiamento, Gontrole e Urbanismo

Oficio GSEMPCU n' 0l4l 2026 Prata * PB, 10 de abril de 2026.

À Sua Excelência a Senhora
MARCIANA FERREIA DE ARAUJO
DANTAS
Presidente da Câmara Municipal de Prata
Av. Ananiano Ramos Galvâo, n" 100 * Centro.
Prata - PB - CEP 58.55G'000.

Assunto:

§anção da Lei Ordinária n' 40UDA26 de01.04.2A26

Excelentíssima Senhora Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência, servimos do presente para encaminhar cópia
da Edição dos Diários Oficial do Município - Edição de 01.042026, que publicou a sanção da Lei em
epígrafe.

Respeitosamente,

ê UÍbfirm.
&ükut:5t0lgtai0

MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM
Secretária Municipal de Planejamento, ConÍrole e Urb&nismo
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE PRATA

Lei Municipal Ordinária no 4A1/,2026, de 01 de abril de2026.

DtspÕE soBRE A DESAFETAçÃO DO BEM MOVEL
MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS
PROV|DÊNC|AS.

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional do Município
de Prata, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei
Orgânica do Município.

FAçO SABER, que a Câmara Municipa! aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

AÉ. ío Fica desafetada de sua destinação de Ambulância a serviço da Saúde
o veículo FIAT/FIOR MODIFICADO ABí, cor branca, ano de fabricaçáo 2018, chassi
98D265íJHK9í22000, código RENAVAM 01179569765, Placa QSE 9439, adquirido pelo
"Fundo Municipal de Saúde".

Att. 20 O veículo desafetado mencionado do artigo anterior fica afeto à
Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

Parágrafo único. O setor patrimonial deverá providenciar a baixa do bem
móvel no cadastro da Secretaria Municipalde Saúde.

Art. 30 O veículo afetado a Secretaria Municipal de lnfraestrutura, deverá ser
utilizado nas atividades da Secretaria, objetivando a otimização e a melhoria dos serviços
prestados ao Serviço Público.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO EITO ONAL DO MUNICíPIO OE PRATA,
Estado da Paraíba, em 01 de abril 2026.

GEN DA SILVA

Certifico, para os devidos fins, que este A'fO
GOVERNAMENTAL - t.EI foi publicado no Diário OÍicial do
Municipio de Prata, Estado da Paraíba, nesta data:

Prata-PB

CoordenaÇão do Núcleo do Diário Oficial do Municipio



DO PODER assim definidas em Lei, confoÍme eÍge o arl 9, §1o, da Constituição
Federal, combinado com as disposiçôes da Lei Federal n'7.783, de
28 dejunho de 1989.

Art. 2o - O disposto no artigo anterir não se aplica aos órgãos da
administração pública municipal que, por sua naturêza, exijam
plantão permanentê.

Art Y - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Encaminhe-se cópia deste a Câmara Municipal de Prata; a
Credipajeú; a agência dos Correios e a Rádio Comunitária de
PRATA-FM.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 01 de abrilde 2026.

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA
P refe ito C o n stltu c i o n a I

ESTADO DA PÀRAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

Criado pela Lei Municipal n." 4711974,de 27 de iunho de 1974.

r
DIARIO OFICIAL

Lel Municipal Ordinária no 40í/2026, de 01 de abril de 2026.

DISPÕE SOBRE A DE§AFETAçÃO
DO BEM MÓVEL MUT{ICIPAL QUE
ESPECIFICÀ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

GENMLDO FERiIANDES DA §ILVA, Prefeito Constitucionaldo
Município de Prata, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuiçÕes
legais, conÍeridas pela Lei Orgânica do MunicÍpio.

FAçO SABEtt, quê a Cámara ltluniclpal aprovou e êu
sanclono a seguinte Lei:

Art. ío Fica desafetada de sua destinação de Ambulância a
serviço da Saúde o veÍculo FIAT/FIOR MODIFICADO ABí, cor
branca, ano de fabricação 2018, chassi 98D265íJHK9'122000,
códígo RÊNAVAM 01í 79569765, Placa Q§E 9439, adquirido pelo
"Fundo Municipal de Saúde".

Art. 20 O veículo desafetado mencionado do artigo anterior fica
afeto à Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

Parágrafo único, O setor patrimonial deverá providenciar a baixa
do bem móvel no cadastro da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3" O veículo aÍetado a Secretaria Municipal de lnfraestrutura,
deverá ser utilizado nas atividades da Secretaria, objetivando a
otimização e a melhoria dos serviços prestados ao Serviço
Público.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publícação.

Art. 50 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

GAB]NETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO
DE PRATA, Estado em 01 de abril de 2026.

DA SILVA
Prefeito

DECRETO NO 054/2026, DE 01 DE ABRIL DE2026.

DECRETA FERIADO IUUNICIPAL, O
DIA 02 DE ABRIL DE 2026, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GENIVALDO FERNANDE§ DA SILVA, PreÍeito Constituclonal do
município de Prata, Estado da Paraíba, no uso das atÍibuições que
lhe confere o art.60, da Leí Orgânica Munic{pal.

DECRETA:

Art. 10 - Fica decretado FERIADO MUNICIPAL o clia 02 de abril de
2026 (Quinta-Feira Santa) nos órgãos e entidades da Administração
PúHlca Municipal e Prhtiadas, rcssafuada as atÍvidades essenciais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO. DISPENSA NO
DV00012/2026

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no
respectivo processo, que objetivâ: CONTRATAçÂO DE
SERVIÇOS DE HORAS DE CARRO DE SOM; DESIGNO as
servidoras Marcileide Guimarães Quirino, Secretária Munícipal de
Administração, como Gestora; e Nubia Alves Gonçalves Leite,
Agente Administrativo, para Fiscal Técnico do contrato: deconente
do procedimento de Dispensa de Licitaçâo no DV0001212026, com
as competentes atribuições nos termos da norma vigente,
especialmente para coordenar as aüvídades relacíonadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a execução do referido

Prata - PB, 17 de Março de 2026

Constltucional
DA §ILVA

contrato.

ESTADO DA PARAIBA

ctT

EXTRATOS DE GONTRATOS

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA IIíUNICIPAL DE PRATA

ADJUDTCAçÃO e RlrrrCAçÃO - DTSPENSA No
DV000í2/2026

Nos termos dos elemenüos constanües da respectiva Exposiçâo de
Motivos que instrui o proc€sso e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitaçâo no

DVAA012|2O26, fundamentada no Art. 75, ínciso ll, da Lei
14.133121, que objetiva: CONTRATAçÂO DE SERVIÇOS DE
HORAS DE CARRO DE SOM: UDICO o seu objeto e

em favor de:
R$ 57.950,00.

RATIFICO o
WANDELSON SIL 13-

- PB,17 dê Março de 2026.

DASILVA

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

EXTRATO DE CONTRATO
oBJETO: CONTRATAÇÃO Oe SERVIÇOS DE HORAS DE
CARRO DE SOM. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação
no DV00012/2026, nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei
14.133121. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de
lmpostos:O3,O1 - M 122 3003 2004 - 3,3.90.39 / 0§.01 - A4 452
3006 2008 - 3.3.90.39 I 06.01 - 23 3U 3008 2012 - 3.3.90.39 /
47.o2- 12 361 3010 2018- 3.3.90.39/08.01- 10301 30152030
- 3.3.90.39 / 09.01 - 08 243 3016 2034 - 3.3.90.39 / 09.01 - 08
244 3017 2040 - 3.3.90.39 I fi.A1 - 04 123 2004 3002 -
3.3.90.39.. VIGÊNCh: até 18t$t2Ü27. PARTES
CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de Prata e: CT No
5120112026 - 18.03.26 . WANDELSON SILVA MARTINS
030399664í3 - R$ 57.950,00.
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